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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 7.666, DE 1.986 

(DO SR. MOACIR FRANCO) , . 

". 

'O 

Veda às emissoras de rádio de todo o território nacional, 

a transmissão de músicas estrangeiras no horário que es -

pecifica, e dá outras providências . 

\ (~S COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE COMUNICAÇÃO 

~ E INFORMÁTICA E DE EDUCAÇÃO E CULTURA) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'f-tf6 
PROJETO DE LEI NQ , DE 1986 • 

(Do Deputado MOACIR FRANCO) 
., 

, , 
\ Veda as emissoras de radio de todo 

, ~ 

o territorio nacional, a transmissao 
, . , 

de musicas estrangeiras nohorario 
, " 

que especifica, e da outras providen-
cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, , , 
Art. 1 Q As emissoras de radio de todo o territorio 

, , 
naciona l, e vedada a transmissao de musicas estrangeiras antes 

das 21 h (vinte e uma horas) . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se a -

plica a: 
, " 

I - musicas sinfonicas e/ou eruditas; 
, 

11 - musicas estrangeiras gravadas em 
" , 

portugues por interpretes brasileiros. 

, 
Art. 2 Q O Poder Executivo regulamentara esta lei 

" no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua vigen 

cia. 

Art. 3 Q Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
, 

Art . 4 Q Revogam-as as disposiçoes em contrario . 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" , , 
A historia da musica brasileira remonta a epoca 

" do Brasil Colonia, quando aqui chegaram o lundu africano e : a 

modinha portuguesa . 

, 
Com Ernesto Nazare, Chiquinha Gonzaga e outros, co 

meçaram a surgir as primeiras canç~es escritas, especialmente 

para o Carnaval. 

, 
O aparecimento do gramofone tornou possivel, em 

, 
1902, o primeiro disco - a marcha "Isto e bom". O primeiro 

samba gravado - "Pelo Telefone ", em 1917 -- . , deu continuidade 

à indústria discográfica, favorecendo então o aparecimento da 

" carreira dos artistas, consolidada depois com a audiencia al-

cançada pelo rádio, na d~cada de 20. 

Nos anos 30-40, quando Ari Barroso conseguiu su-· 

cesso no exterior, surgiu a chamada "Velha Guarda", fase r em 

que floresceram cantores, instrumentistas e os primeiros con-

juntos musicais brasileiros. 

Na d~cada de 50, o rádio e a televisão promoveram 

artistas ao estrelato. 

Com João Gilberto, Antônio Carlos Jobim e Vinicius 

de Morais - 1958 surgiu o estilo chamado de " Bossa- nova", 

e, paralelamente, chegaram ao Brasil o " rock and roll", atra-
,..... ,.,,.,,.,,., ,., 

ves de versoes para o portugues, e o "ie-ie-ie", sob a influen 
, 

cia de conjuntos estrangeiros, nascendo dai a controvertida 

"Jovem-Guarda". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
Os veiculos de comunicaçao de massa, que por um la 

do deram especial propulsão à música brasileira, favoreceram ~ 

de igual modo ç' _ a J invasão ~ ªa música estrangeira em nosso meio, 
, 

a tal ponto que hoje ja se assiste uma verdadeira descaracteri 

-zaçao de valores musicais genuinamente nacionais . 

, , 
Ha que se considerar que o modismo da musica impor 

tada empobrece e desestimula a produção brasileira, restringin 

do cada vez mais o campo de atuação dos nossos compositores e 
, 

interpretes. 

-É preciso, pois, que algo seja feito, nao no senti 

do de coibir a divulgação da música estrangeira, mas sim, deli 

mitar a sua propagaçao excessiva, abrindo assim maior 

para as nossas produçõe s. 

espaço 

A apresentaçao deste projeto de lei objetiva a ado 
- , , 

çao de uma medida de carate r socio-cultural, pelo que espera-

mos contar com o apoiamento de nossos dignos Pares . 

Sala das ses~ em de 1986. 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI W' 7.666, DE 1986 

Veda às emlssoras de rádio de todo o terri 

tório nacional, a transmissão de músicas' 

estrangeiras no horário que especifica, e 

dá outras providencias. 

AUTOR Deputado MOACIR FRANCO 

R E L A T d R I O 

Este projeto veda, às emlssoras de rádio de todo 

o território nacional, a transmissão de músicas estrangeiras' 

antes das 21 horas, salvo quanto às músicas sinfônicas e/ou e 

ruditas e músicas estrangeiras gravadas em português por intér 

pretes brasileiros. 

v O T O D O R E L A T O R 

Não encontramos óbice de natureza jurídico-cons

titucional para a aprovação deste projeto, visto tratar o mes

mo de matéria cuja competência está reservada à União (art.8 9 , 

inciso XVII) e de iniciativa assegurada a congressistas (art . 

56) não se encontrando presentes quaisquer das diversas hipóte 

ses que reservam a esclusiva iniciativa ao Presidente da Repú

blica (arts. 57 e 65, dentre outros) ou aos Tribunais com JU -

risdição em todo o País (art. 115, inciso 11). A feitura de 

lei ordinária encontra-se prevista no art. 46,item 111, sendo' 

da atribuição do Congresso Nacional, com posterior apreciaçã6' 

pelo Presidente da República, elaborá-la (art.43, caput). 

Face ao exposto,votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n 9 

7 . 666/86. 

Sala da Comissão, em 

G E R 6 .07 

Relator 
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